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Portaria Nº 0965/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 08 de julho de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSci-
PliNar nº 7050/2022-cGP/SEaP, em desfavor do servidor PaUlo HENriQUE 
SilVa lira (funcional: 5949966), por suspostamente aparentar sinais de 
embriaguez enquanto estava em posse de sua arma funcional, bem como 
por supostamente alterar em frente à delegacia do bairro Jaderlândia, em 
fatos fora do serviço. o servidor infringiu, em tese, aos art. 177, Vi c/c o art. 
190, iV, todos do regime Jurídico Único dos servidores do Estado do Pará, 
conforme Boletim de ocorrências nº 00346/2022.100212-5, de 22/05/2022;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores BrUNo coSTa Pi-
NHEiro dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; ElToN da coSTa fEr-
rEira, funcional: 57202521 – Membro; JaYMErSoN carloS PErEira Mar-
QUES, funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais;
art. 6º - oficiar à dEcrif, acerca da presente instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 827490
Portaria Nº 0929/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 30 de junho de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6384/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar suposto descumprimento contratual 
da empresa SaNToriNi coNSTrUTora lTda, referente ao contrato administra-
tivo n° 37/2019, acerca do fornecimento e instalação de estações de tratamento 
de esgoto, para o centro de recuperação feminino de ananindeua, conforme 
Manifestação n° 1.348/2021-coNJUr/SEaP, datado de 04/10/2021;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arQUiVaMENTo do feito, diante da ausên-
cia de responsabilidade dos servidores dessa Secretaria, tendo em vista 
que sempre diligenciavam no sentido de notificar a CONSTRUTORA SANTO-
riNi lTda sobre não cumprimento do contrato. dessa forma, não existiu 
qualquer conduta infracional, dolosa ou culposa, imputável aos servidores 
no caso em epígrafe, com fulcro no art. 201, i, da lei n° 5.810/1994-rJU 
c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020. outrossim, a referida comissão rE-
coMENda que seja criada uma comissão Especial de apuração de respon-
sabilidade em licitações e contratos, para devida apuração da inexecução 
parcial, em tese, do contrato administrativo nº 037/2019, com a Empresa 
ao norte citada, uma vez que extravasa a competência dessa corretiva.
rESolVE:
art. 1º - acaTar o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVaMENTo, 
do presente feito, haja vista a ausência de materialidade e autoria, com 
fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 5.810/1994- rJU c/c art. 105, 
§4° da lei n° 8.972/2020.
art. 1º - ENcaMiNHar cópia do relatório conclusivo, da decisão e da 
PorTaria de decisão ao Secretário de administração Penitenciária, 
para verificar junto à CONJUR e à Diretoria de Contratos e Convênios 
a possibilidade de instaurar comissão Especial de apuração de 
responsabilidade em licitações e contratos, para devida apuração da 
inexecução parcial, em tese, do contrato administrativo nº 037/2019, com 
a Empresa SaNToriNi coNSTrUTora lTda, uma vez que extravasa a 
competência desta corretiva.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 827490
Portaria Nº 2038/2022 – dGP/seaP 
Belém/Pa, 12 de JULHo de 2022.
Nome: lUciaNo MarcoS dE SoUSa SarMENTo, Matrícula 54180181/2; 
cargo: Policial Penal.
assunto: licença Nojo
Período: 06/07/2022 a 13/07/2022
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 827511
Portaria Nº 0928/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 30 de junho de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6380/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar denúncia de suposta conduta 
desurbana do servidor r.d.M. (funcional: 5850800), no dia 18/09/2021, 
lotado na central de Triagem da cremação, conforme Termo de denúncia 
n°137/2021-cGP/SEaP, datado de 08/10/2021;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arQUiVaMENTo do feito, diante da ausên-
cia de indícios de autoria ou prática de infração funcional de servidor desta 
SEaP no caso em epígrafe, com fulcro no art. 201, i, da lei n° 5.810/1994-
rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020;

 rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVaMEN-
To, do presente feito, haja vista a ausência de materialidade e autoria, 
com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 5.810/1994- rJU c/c art. 
105, §4° da lei n° 8.972/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 827501
Portaria Nº 0967/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 08 de julho de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSci-
PliNar nº 7051/2022-cGP/SEaP, em desfavor da servidora E.V.S. (funcional: 
5954277), por suposta liberação indevida de servidora, enquanto Supervisora 
de Equipe. a servidora infringiu, em tese, aos arts. 177, iV e Vi c/c 189, 
caput, e 190, iV, todos do regime Jurídico Único dos servidores do Estado do 
Pará, conforme ofício interno nº 199/2022- SEc/SrfM/SEaP, de 03/06/2022;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores rodriGo 
coSTa PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente; ElToN 
da coSTa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; JaYMErSoN car-
loS PErEira MarQUES, funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à comissão de avaliação de Estágio Probatório;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 827505
.

errata
.

PORTARIA Nº 1877/2022, publicada no Diário Oficial Nº 35.036 de 
06 de julho de 2022,
oNde se LÊ:
Período: 23 a 30/6/2022 – diária(s): 7 e ½ (sete e meia)
Leia-se:
Período: 23/6 a 2/7/2022 – diária(s): 9 e ½ (nove e meia)
ordENador: Marco aNToNio SiroTHEaU corrEa rodriGUES
Secretário de Estado de administração Penitenciária, interinamente.

Protocolo: 827563
.

diÁria
.

diÁria
Portaria Nº 1940/2022
objetivo: rEaliZar TraNSfErÊNcia dE PPls ENTrE UNidadES PENaiS.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: BElÉM/daP
destino: ParaGoMiNaS/Pa
Servidor (es): 57202908 – GilBErTo NaZarENo MorENo – aGP; 
5898359 – aNToNio claUdio NErY GoMES – aSSiST. adMiNiSTraTiVo; 
5949999 – rENaTo BoTElHo SacraMENTo – aGP; 5940764 – JorGE 
SodrE carNEiro - aGP.
Período: 1º/7/2022 - diária(s): 1 (uma)
ordENador: Marco aNToNio SiroTHEaU corrEa rodriGUES
Secretário de Estado de administração Penitenciária, interinamente.

Protocolo: 827564
Portaria Nº 1946/2022
objetivo: ParTiciPar dE MUTirÃo dE aTENdiMENTo JUrÍdico rEali-
Zado PEla dEfENSoria PÚBlica.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: BElÉM/daP
destino: BrEVES/Pa
Servidor (es): 5392764 – NoraliTa BarroS PiNHo dE SoUSa E SilVa 
– coordENadora.
Período: 11 a 14/7/2022 - diária(s): 3 e ½ (tres e meia)
ordENador: Marco aNToNio SiroTHEaU corrEa rodriGUES
Secretário de Estado de administração Penitenciária, interinamente.

Protocolo: 827568
Portaria Nº 1948/2022
objetivo: rEaliZar iNSPEÇÃo TÉcNica EM UNidadES PENaiS, coNfor-
ME croNoGraMa dE ViSiTaS.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: BElÉM/daP
destino: MaraBá/Pa
Servidor (es): 54188699 – JoÃo BaTiSTa SilVa BarBoSa – dirETor.
Período: 5 a 7/7/2022 - diária(s): 2 e ½ (duas e meia)
ordENador: Marco aNToNio SiroTHEaU corrEa rodriGUES
Secretário de Estado de administração Penitenciária, interinamente.

Protocolo: 827577


